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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 082/2023


EMENTA: Contratos de Prestação de Serviços Odontológicos firmados entre consumidores e a empresa fornecedora ARCATA. Interrupção abrupta na prestação dos serviços. Fechamento da clínica. Descontinuidade nos tratamentos dentários. Vícios e defeitos no serviço. Violação aos direitos do consumidor. Prejuízos materiais. Perda dos valores pagos e necessidade de contratação de outros consultórios para conclusão do tratamento. Danos morais e estéticos decorrentes do abandono do tratamento odontológico.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e X, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e danos causados a diversos consumidores, em razão da interrupção abrupta na prestação de serviços odontológicos pela empresa Locke Serviços Odontológicos Ltda – ARCATA (fornecedora de implantes dentários), levando à descontinuidade dos tratamentos já contratados e pagos pelos pacientes, sem qualquer aviso prévio e com o fechamento da loja física, tudo conforme considerações a seguir expostas.
SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio de Audiência Pública realizada na Assembleia Legislativa de Minas Gerais em 10 de maio de 2023, que diversos consumidores vulneráveis e hipossuficientes mencionaram terem sido lesados pela empresa Locke Serviços Odontológicos Ltda - ARCATA, em razão da interrupção repentina na prestação de serviços de implantes dentários, anteriormente contratados junto à fornecedora. Em referida Audiência Pública, os consumidores prejudicados relataram que os tratamentos ofertados pela clínica em questão custavam entre R$ 10.000,00 (dez mil) e R$ 30.000,00 (trinta mil) reais, e, como a maioria dos pacientes eram pessoas humildes, tais valores eram pagos de forma parcelada. Houve o registro de que muitos consumidores não tiveram os serviços contratados integralmente prestados pela empesa, sendo que, apesar de ter ocorrido a abrupta descontinuidade no tratamento, não houve a correspondente suspensão nos descontos das parcelas, mesmo após o encerramento das atividades e fechamento da loja física da ARCATA em Belo Horizonte. Diante disso, foram feitos requerimentos de intervenção da Defensoria Pública de Minas Gerais, visando à realização de mutirão para a salvaguarda dos direitos do grupo vulnerabilizado, que abrange, pessoas carentes e idosas. Ademais, a Defensoria Pública foi intimada nos autos de n. 5011374-42.2023.8.13.0079 (ação com pedido de tutela cautelar antecedente ajuizada por consumidor prejudicado nessas mesmas circunstâncias e pela mesma empresa), em curso perante a 3ª Vara Cível da comarca de Contagem/MG, para informar se, no âmbito da instituição, havia procedimento ou ação coletiva sobre o caso. Mais tarde, sobreveio Ofício da Comissão de Defesa do Consumidor da ALMG, questionando à Defensoria Pública quanto à possibilidade de realização de mutirão de atendimento jurídico a respeito do caso envolvendo a ARCATA. Identificou-se, no âmbito da Defensoria Pública Especializada do Consumidor de Belo Horizonte, a pré-existência de ações individuais de indenização por danos morais, estéticos e materiais, ajuizadas contra a referida empresa desde o ano de 2019. Contudo, notou-se, nestas ações já propostas, não ter sido possível sequer a citação dos responsáveis para integração da relação jurídica processual.
ENVOLVIDOS:

1. Locke Serviços Odontológicos Ltda - ARCATA
2. Conselho Regional de Odontologia - CRO
3. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e III, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece como direito fundamental o dever do Estado de promover a defesa do consumidor, nos termos do art. 5º, inciso XXXII, e art. 170, inciso V, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, inciso V, da Constituição Federal, que prevê que a ordem econômica tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, observada a defesa do consumidor, entre outros princípios;

CONSIDERANDO o fato de a relação de consumo consistir em relação desequilibrada, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), reconhecendo a vulnerabilidade dos consumidores nos negócios jurídicos travados com os fornecedores, visando, com isso, à proteção dos interesses deste grupo hipossuficiente (nos termos do art. 4º, inciso I, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor instituiu a Polícia Nacional das Relações de Consumo, listando, dentre seus objetivos, a proteção dos interesses econômicos dos consumidores, a transparência e harmonia das relações de consumo, atendido o princípio da “coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo” (conforme art. 4°, caput e inciso VI, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6°, incisos VI e VII, ao dispor sobre os direitos básicos desse grupo vulnerabilizado, arrola, dentre outras garantias, o direito de efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos;

CONSIDERANDO que o art. 20, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor de serviços responde, também, independentemente da existência de culpa, pelos vícios de qualidade decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 389, c/c art. 402, do Código Civil o inadimplemento de obrigações contratuais configura ato ilícito, respondendo o devedor pelas perdas e danos causados;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 37, caput e § 1º e 3º, proíbe a publicidade enganosa, inclusive por omissão, quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço;

CONSIDERANDO os termos do Código de Defesa do Consumidor, que vedam ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas, prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, inciso IV);

CONSIDERANDO que o art. 233, II da Constituição Estadual de Minas Gerais prevê que o Estado adotará instrumentos para a defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor, entre outros, bem como prevê, em seu § 3°, que o Poder Público manterá órgão especializado para a execução da política de defesa do consumidor;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Regional de Odontologia, nos termos da Lei 4.324/1964, fiscalizar o exercício da profissão, em harmonia com os órgãos sanitários competentes, bem como deliberar sobre assuntos atinentes à ética profissional, impondo a seus infratores as devidas penalidades (art. 11, “a” e “b”, Lei 4.324/1964);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e os danos morais, estéticos e materiais causados a diversos consumidores, em razão da interrupção abrupta na prestação de serviços dentários pela empresa Locke Serviços Odontológicos Ltda – ARCATA, levando à descontinuidade dos tratamentos contratados e pagos pelos pacientes, sem qualquer aviso prévio.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a juntada de ofícios, autos de ações individuais ajuizadas, atas de reunião e demais documentos relacionados ao caso;
b) a remessa de ofício de requisição de informações à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, a respeito de eventuais investigações envolvendo a empresa ARCATA, com a identificação do paradeiro de seus sócios;
c) a organização de atendimento concentrado aos consumidores lesados pela empresa, com a elaboração de lista de documentos a serem apresentados à DPMG para instrução de eventual ação e roteiro para coleta das declarações dos lesados;
d) a elaboração de instrumentos judiciais e extrajudiciais, para a solução do litígio.

Autue-se. Cumpra-se. 

Belo Horizonte/MG, 23 de junho de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883




ANA LUÍZA ARAGÃO BRACARENSE RIOS
COORDENADORA DA DEFENSORIA ESPECIALIZADA DO CONSUMIDOR
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 305
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
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